
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
FACULDADE DE MEDICINA

KLEBERSON MARCELO VILAS BÔAS DE SOUZA

ÉTICA E DEONTOLOGIA JURÍDICA

MACEIÓ
2023



KLEBERSON MARCELO VILAS BÔAS DE SOUZA

ÉTICA E DEONTOLOGIA JURÍDICA

MACEIÓ
2023









Ética e deontologia jurídica

Kleberson Marcelo Vilas Bôas de Souza

Ingryd Ramos de Araújo

Gerson Odilon Pereira

- mens 
próprios. Assim como a ética, o termo moral

também significa costumes, em que deriva da palavra romana mores, sendo o conjunto de
normas adquiridas pelo hábito reiterado. Nesse sentido, o objeto da ética é
o que Nalini chama de moralidade positiva, em que vem à tona uma conotação de bons
costumes e valores. Ao passo que a ética se refere a caráter, ao modo de ser de acordo com os
hábitos de vida, o que torna um indivíduo virtuoso ou viciado (NALINI, 2009).

Déon, que significa dever, e Logos, quepode 
-se ao conjunto de deveres, 

intimamente relacionados com a ética e a moral, a fim de modelar o exercício das diversas
profissões presentes na sociedade. A partir disso, surge a ideia de código deconduta, que visa
regulamentar e conduzir o cumprimento das atribuições profissionais. Dessarte, a
Deontologia está inserida nas diversas áreas, como a jurídica e a médica, po-dendo expressar-
se por meio dos códigos de ética, os quais orientam as relações pessoais e sociais de cada
profissão (SILVA, 2020).
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Torna-se imprescindível, portanto, que o profissional, além de se portar de forma
ética perante o exercício de suas atribuições, seja respaldado pelas regulações deontoló-
gicas diante do contexto de sua profissão, garantindo o cumprimento de suas obrigações
(SILVA, 2020).

A expressão Deontologia Jurídica, quando pesquisada, pode ser encontrada como
Deontologia das Profissões Jurídicas ou como Deontologia Forense. Apesar de essa regu-
lação abarcar todos os profissionais do Direito, existem os princípios de caráter universal,
como decoro, probidade e desinteresse, e os norteadores de cada profissão em particular,
como a imparcialidade e a independência do Magistrado, e a liberdade profissional do
advogado (NALINI, 2009).

Segundo Luiz Lima Langaro (2008, p. 152) apud 
Jurídica é a disciplina que trata dos deveres e dos direitos dos agentes que lidam com o Di-
reito, isto é, dos advogados, dos juízes e dos promotores de justiça, e de seus fundamentos
éticos e

O princípio fundamental da Deontologia Jurídica é segundo a ciência e cons-
referindo-se ao aprimoramento continuado do conhecimento técnico por parte

de um aprendiz aplicado e à consciência da função social de sua profissão, respectiva-
mente. Além desse, existem princípios gerais, dos quais se pode mencionar o da conduta
ilibada, caracterizado por incorruptibilidade; o da dignidade e do decoro profissional,
evitando ações que possam ferir a integridade do profissional, que se aplica, inclusive, à vi -
da privada; o da incompatibilidade, referindo-se à acumulação de carreiras; o da correção
profissional, atuando com interesse do trabalho e da justiça; o do coleguismo, inspirando
o pertencimento de grupo por meio de fidelidade, lealdade, solidariedade, confiança,
respeito, cortesia, estima e ajuda mútua; o da diligência, em que o profissional do direito
deve ser pronto e ter presteza ao cuidar do interesse alheio vulnerado; o do desinteresse,
relegando a ambição pessoal para buscar o interesse da justiça; o da confiança, sendo o
profissional merecedor de confiança; o da fidelidade, devendo esta ser voltada para as boas
causas, como fidelidade à justiça e à transparência; o da independência profissional, sendo
necessária a ausência de qualquer vínculo que possa interferir na ação profissional; o da

do segredo, que visa proteger a intimidade alheia; o da lealdade e da verdade, atuando
com transparência em relação aos colegas e aos clientes; o da discricionariedade, traduzido
pelo exercício do poder, dentro dos limites legais, conferido ao profissional; entre outros
(NALINI, 2009).

De acordo com o art. 31 da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), advogado deve
proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que contribua para o prestígio

receio de desagradar qualquer autoridade ou tornar-se impopular. Além disso, os arts. 32
e 33 da mesma lei expressam a responsabilidade do advogado pelos seus atos com dolo
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ou culpa e suas obrigações com os deveres presentes no Código de Ética e Disciplina,
respectivamente (BRASIL, 1994).

Em coadunação, a literatura produzida no século XX por Antônio Manoel de Carva-
lho Neto, intelectual sergipano, traz a construção da cultura jurídica, na qual o advogado
deve ser exemplo ao portar-se, embasado na compreensão da lei, da justiça e compromisso
social (LIMA, 2017).

Segundo Lima (2017), autor, não somente aponta como o advogado deve se com-
portar, mas como ele deve adquirir seu habitus, suas disposições objetivas que constroem
sua postura social diante de sua profissão e da

O art. 2º da Resolução 02/2015 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, em seu parágrafo único, expressa os deveres do advogado. A partir
deles, pode-se destacar preservação da honra, independência, honestidade, decoro, zelo
por sua reputação, busca por aprimoramento, estímulo à conciliação e a mediação entre
os litigantes, abster-se de influência indevida, em seu benefício ou do cliente, abster-se de
atuar em pleitos perante autoridades com as quais tenha vínculos negociais ou familiares,
esforçar-se pela solução de problemas e pela efetivação dos direitos, defender os neces-
sitados quando no exercício da função de defensor público, além de zelar pelos valores
institucionais da OAB e da advocacia (CFOAB, 2015).

A profissão é citada como ramo no qual os ganhos pecuniários estão em segundo
plano, uma vez que sua importância engloba o cumprimento da lei, a garantia da Justiça.
Portanto, a fim de que a mercantilização seja fortemente combatida, a procura por clien-
tes é desautorizada ao advogado e, aquele que cometer locupletamento, ainda que haja
devolução da apropriação indevida, após instaurado processo disciplinar terá a infração
registrada de modo sempiterno. Também os compromissos com domínio do vernáculo,
fidedignidade, orientação ao cliente quanto a possíveis implicações legais, bem como o
sigilo, são evidenciados (NALINI, 2009; HOSTERT, 2021).

Este último é objeto de discussão das deontologias jurídica e médica. Ambas prezam
por seu respeito, bem como trazem exceções e condições especiais para seu rompimento,
a exemplo da recusa a depor, que não é vedada ao advogado. O sigilo poderá ser quebra-
do pelo agente da lei quando houver ameaça à honra e à vida, seja do advogado, seja de
outrem. O médico pode rompê-lo quando, para pacientes pediátricos com capacidade
de apreciação, sua manutenção seja perigosa à vida; por deveres legais; em caso de risco à
saúde de empregados ou da comunidade, quando em exame médico de profissionais; e
com consentimento escrito do paciente. O Código de Ética Médica afirma, ainda, que,
por ordem de um representante legal, informações para além da declaração de óbito do
paciente, acerca das condições de seu falecimento, podem ser fornecidas às seguradoras
(NALINI, 2009; CFM 2019).

Entre os partícipes da grande área do direito, Nalini (2009) afirma que os pro-
motores são os vetores da promoção da justiça dotados de maior autonomia e que sua
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função engloba a transformação e pacificação social. Embora não haja hierarquia entre
promotores, juízes e advogados, o respeito mútuo é condição sine qua non para o bom
funcionamento do sistema jurídico.

A Portaria PGR/MPU 96, de 04 de janeiro de 2017, estabelece o Código de Ética e
Conduta do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da
União, o qual deve ser observado pelos promotores. Em consonância ao Código de Ética
e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil e à Cultura Jurídica, o documento enfoca
a incorruptibilidade da conduta pessoal e profissional, sendo, nesse caso específico, pré-
-requisito para a elegibilidade ao cargo. Em seu artigo 5º, parágrafo I, execra a conivência
com violação ética (BRASIL, 2017).

Para Nalini (2009), o zelo pela imagem da justiça é fundamental, e também mencio-
nado no artigo 4º, parágrafo XII, da portaria. Com semelhante temática, o artigo 5º, nos
parágrafos VII, VIII e IX, trata, respectivamente, da proibição de peculato, apresentação
ao serviço em estado de embriaguez ou sob efeito de outras substâncias e manifestação
não autorizada em nome da instituição.

O trato pessoal é valorizado, com enfoque à urbanidade a todas as pessoas, sem que
sejam esquecidas suas singularidades. O sigilo também é essencial para esse profissional,
conforme o artigo 4º, parágrafos II e XVII, e artigo 5º, parágrafos II e III, que tratam da
não utilização de informações obtidas no exercício da função em benefício próprio ou
alheio, aqui incluídas as relativas à saúde, mesmo que não mais ocupe o cargo; e do veto
à divulgação não autorizada de material ainda não público (NALINI, 2009; BRASIL,
2017).

Além disso, conforme o artigo 4º, parágrafos I, V, VIII e X, o promotor deve sempre
comparecer às audiências, a fim de manter o equilíbrio do contraditório; residir assim
como o magistrado na comarca em que atua; cumprir prazos e não adotar atitudes
procrastinatórias; recusar benefício financeiro pelos serviços prestados e agir com res-
ponsabilidade social. É imprescindível, também, que o agente da justiça sinalize quando
impedido ou suspeito, o que, além de dever legal é, antes de tudo, ético (NALINI, 2009;
BRASIL, 2017).

Quanto ao cargo de juiz, não há pleito, mas sua escolha ocorre mediante concurso pú-
blico e a OAB participa ativamente de todo o processo de seleção. Bem como outros atores
do judiciário já mencionados, o magistrado deve ser exemplo de ética e conduta moral nos
âmbitos privado e público de sua vida. O código que rege sua atuação é o Código de Ética
da Magistratura Nacional, cuja adoção é proclamada pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), visando à consistência moral. A Constituição da República de 1988 também guar-
da princípios deontológicos em seu artigo 93 (BRASIL, 1988; CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA, 2008; BRASIL, 1979 apud NALINI, 2009; NALINI, 2009).

A fim de dirimir desvios de conduta, o indispensável esteio da deontologia jurídi-
ca deve ser adotado pelos profissionais, com o fito de assegurar o benefício público e o
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correto funcionamento do Executivo, Legislativo e Judiciário. Aquele que se insere no
âmbito do direito deve observar sua obrigação ética e de conduta ilibada, uma vez que sua
profissão extrapola os limites do serviço individual ao cliente, mas, sobretudo, ocupa-se
de garantir o cumprimento da lei (SILVA, 2020; HOSTERT, 2021).

Desse modo, para Hostert (2021), a Deontologia jurídica faz com que a norma
jurídica realmente seja cumprida, garantindo o resultado do próprio
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